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Prefei t ura de • ....,.... 

JoaoCosta 
O trabalho continua! 

CARTA CONT RATO nº 010/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 022/202 4 

CONT RATO D E PRESTA ÇÃO DE SERVIÇOS D E ENFERMEIR O PLANT ONISTA 

o MUNICI PI O D E JO Ã O COSTA - PI , pessoa jurídica de d ire ito público, insc rita no 
Ministério da Fazenda com o CNPJ n º 0 1.612.580/0001-30, com sede e foro n a Praça 
Centra l, s/n, Cen t ro - CEP: 64.765-000, João Costa - Pl, nest e ato representado por seu 
Prefeito, o Sr. JOSÉ NETO DE O LIVEIRA, brasi leiro. casado, portador da cédula de identidade 
n° 746.784 - SSP/PI e in scrito no CPF sob o nº 259.282.103-10, residente e domiciliado em 

João Costa/PI, localizável na sede do Palácio Municipal, no endereço acima citado, 
doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a Sr. JEFERSO N BARBOSA D E 
OLIVEIRA, q ue sua lotação se encontra na Sec. Municipa l de Saúde. brasileiro. A 
CONT RAT ANTE e o CO NTRAT A D O , acima especificados, têm entre si aj ustado o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EN FERM EIRO PLANTONISTA em 
con formidade com o art. 75, inciso II, da le i 14.133, su pletivamente pelos princípios da 
teoria geral dos contratos e d isposições de di reito p r ivado, bem como mediante as 
seg u intes Cláu su las e cond ições; 

CLAUSULA PRIM EI RA - DO OBJETO· O p resente CON TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE EN FERMEIRO PLANTONISTA (40 HRS\SEMANAJS). 

Ct.ê!JS~JL8 Si;G~J~IJ8 IJQ ~8LQB GLQ68L· A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO 
o valor de R$ 2.800,00 {dois m il, oitocen tos reais) men sais, totalizando o va lor g loba l de R$ 

33.600,00 {trinta e três mil. seiscentos reais). 

CLAUSULA IEBCEIRA - D8 Y'.1!:ã~NCJA· o presente Contrato terá v igência a partir da 

assinatura do mesmo, até 17 de janeiro, 2025. 

CLAUSULA QUARTA - DAS QBRI!:.ACÔES DQ (A) CONTRATADO (A)· Executar o presente 

Contrato de p restação de serviços em estr ita conson â n c ia com seus d isposit ivos; 

respon sabilizar- se pelos danos causados diretamente à A d m in istração ou a terceiros, 

decorrent es de sua c u lpa ou dolo na execução do Contrat o; assu mir por sua conta exclusiva, 

todos os encargos resultantes da execu ção do objeto do Con t rato; não transferi r a o u trem, 

no todo o u em parte, o Contrato firmado com a CONTRATAN TE, sem prévia e expressa 

anuên cia desta. 
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O traba lho continua! 

CLAUSULA QUINT8 - DAS OBBIGACÔES DA CONTBAI8NJE· Efetuar o pagament o ao(a) 
CONTRATADO(A) de acordo com o estabelecido neste Contrat o; comunica r imediatamente 

ao{a) CONTRATADO{A) qua lq u er irregularidade man ifestada n a execu ção do Contrat o; 

supervisio n ar a execu ção do Contrato; facilitar o acesso do pessoal, responsável pela 

execução do serviço, do{a) CON TRATA D O{A), as á reas da Prefeitu ra, registros, 

documen tação, leg islação e f ornecer informações necessárias ao bom desempenho dos 

serviços; Custear as despesas com deslocam ento, h ospedagem do CONTRATADO, quando 

necessár io t reinamento e/ou orientação in• loco, com acerto prévio. 

CLAUSULA SEXT8 D8 RESCISÃO CONJB8JU8L- O(A) CONTRATADO(A) reconhece os 
direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 1 1 5 da Lei 

14.133 e su as a lterações; O con t rato deverá ser executado fie lmente pelas partes, de acordo 

com as cláu sulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas 

con seq u ências de sua inexecução tota l o u parcial, e no caso de descumprimento de uma 

de su as cláu sulas, n ão sanada pela parte inadim p le n te n o prazo da n otificação e nviada pela 

outra parte; Aplicam- se à execução deste Contrato e, especia lmente, nos casos o m issos, a 

Lei 14 .133 e o Código C ivil Brasileiro. 

~C~LA=U~S~U~LA=~S~É~TI=M~A~~~D~A~S~P~E~N~A=LI~DaA~D=E~S· A CONTRATANTE e o(a) CONTRATADO(A) 
obrigam - se a respeitar o presente contrato em suas cláusu las e condições, incorrendo a 

parte que infringi r q u a lq u er d isposição Con t ratua l ou legal, na mu lta igual ao va lor 

correspondente a 1 % (um por cento) do valor global do Contrato, que será pago 

int egra lment e, qua lquer que seja o tem po con tratual decorrido, inclusive se verificada a 

prorrogação d o Contrato. O pagamento da multa não obsta a rescisão do Contrato pela 

parte inocen te, caso lh e convier. 

CLAUSULA OIT8VA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA· 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos Recu rsos do TESOU RO 

MUNICIPAL consignados n a seguinte Dotação Orçamentária: 

CL8USUL8 NON8 - D8S Y8NI8GENS LEG81S E SUPEBYENIENTES· 
O Contrato estará sujeito ao Reg ime da Lei n.0 14 .133, ficando assegu rando à 
CONTRATANTE todos o s direitos e vantagen s conferidas pela legislação que v ier a ser 

promu lgada d ura n te a p rest ação de serviços. 

•./'-• 
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CLAUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO: 

A CONTRATANTE p rovidenciará a p u b licação d est e contrat o na imprensa o fi cial em forma 

resumida, em obediência ao d isposto no art. 54, da Lei n.0 14 .133. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DISPENSA 
O present e Contra t o foi regido con forme o a rt . 75, inciso II, da lei 14.133 e alterações 

posteriores. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: 

As partes e legem o foro da Comarca d a Cidad e d e São João d o Pia u i/PI, da qua l o município 

de João Costa é termo j udiciário, para d irim ir q uaisquer dúvidas decorrentes do p resente 

Contrato. 

E, por assim estarem justas e contratados, as partes assinam e rubricam, o presente 

inst rumento e m 03 (três) vias de igua l teor e p a ra um só e feito, n a presen ça de duas 

testemunhas. 

João Costa/PI, 17 de janeiro, 2024. 

MUNICÍPIO DE JOÃO COSTNPI 

José N eto Oliveira 

Prefeito Municipa l 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

NOME: ___________ _ 

CPF: ____________ _ 

JEFERSON BARBOSA D E OLIVEIRA 

CONTRATADO 

NOME: ____________ _ 

CPF: _____________ _ 
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CARTA CONT RATO n º 011/2 0 24 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n º 023/2024 

CONT RAT O D E PRESTAÇÃO D E SERVIÇ O S M ÉDICO S 

O MUNI CIPI O D E JO Ã O COSTA - PI , pessoa j u rídica de di reito p ú b lico, inscrita no 
M in istério da Fazenda com o CN PJ n º 0 1 .612.580/0001 - 30, com sede e foro na Praça 
Centra l, s/n, Centro - CEP: 64.765 - 000, João Costa - PI, n este ato representado por seu 
Prefeito, o Sr. JOSÉ NETO DE OUVEIRA, brasileiro, casado, portador da cédu la de identidade 
nº 746.784 - SSP/PI e inscr ito n o CPF sob o n º 259.282.103- 10, re sidente e domici lia d o e m 
João Costa/PI, loca lizável na sede do Pa lácio Municipa l, no endereço acima citado, 
doravante denominado CONTRATAN TE e do outro lado a Sra. A U CE JARDANIA P EREIRA 
MOT A , que sua lotação se encont ra na Sec. Mun icipal de Saúde~ b rasile iro. A 
CONTRATANTE e o CONTRAT ADO, acima especificados, têm entre si ajust ado o present e 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDICA ESF em conformidade com o art. 75, 
inciso II, da lei 14.133, supletivamente pelos p r incípios da teoria gera l dos contratos e 
d isposições de d ire ito privado, bem como mediante as seguintes C láusu las e cond ições; 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO· O presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MEDICA ESF (40 H RS\SEMAN AJS) . 

CLAUSULA SEGUNDA DO Y8LOB GLOB8L- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO 
o va lor de R$ 18.600,00 (dezoito mil, seiscentos reais) mensais, totalizando o valor globa l 

de R$ 223.200,00 (duzentos e v inte e três mil, duzentos reais) . 

,_c,,_I,,8.,.t,.JS>.1\,._Jl..,8"--I.Lf<.Bo.Cs.,:E,.,JR,.,8"--=-..JP'-"'8.....,Ylu.G,-,,;Ê,_,N..,c..,1ce8>-· O presente Cont rato t erá v igência a partir da 
assinat ura do mesmo, até 1 S de janei ro, 2025. 

CLAUSULA QUARTA - D A S OBRIGAÇÕES D O (A) CONTRATA D O (A)- Execu tar o p resente 

Contrato de prestação de serviços em estr ita consonância com seus dispositivos; 

respon sabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua c ulpa ou dolo n a execução do Contrato; assumi r por sua conta exclusiva, 

todos os encargos resu ltant es da execu ção do objeto do Contrato; não tra n sferi r a o u t rem, 

no todo ou e m parte, o Contrato fi rmado com a CON TRATANTE, sem prévia e expressa 

anu ê n cia desta. 
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